
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

LEI N°. 3.388, DE 6 DE JULHO DE 2021 
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito 

Dispõe sobre a criação do Conselho 
Municipal da Juventude e dá outras 
providências.  

ANTONIO  TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito , do Municipio da 
Estância Turistica de Paraguagu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE ,E COMPETÊNCIA  

Art.  1° Fica criado o Conselho Municipal da Juventude — CMJ, órgão 
deliberativo, consultivo e fiscalizador, de caráter permanente e composição paritária 
entre o governo e a sociedade civil, vinculado ao Gabinete do Prefeito, com a 
finalidade de formular e propor diretrizes da ação governamental, voltadas 
promoção de politicas públicas para a juventude.  

Art.  2° Compete ao Conselho Municipal da Juventude: 

I - estudar, analisar, elaborar, discutir e propor pianos, programas e 
projetos relativos a juventude no âmbito do Municipio; 

II - participar da elaboração e da execução de políticas públicas da 
juventude, em colaboração com os órgãos públicos municipais, além de participar da 
implementação de políticas públicas municipais voltadas para 'o atendimento das 
necessidades dos jovens; 

Ill - desenvolver estudos e pesquisas, relativas a juventude, objetivando 
subsidiar o planejamento das ações públicas para este segmento no Municipio; 

IV- promover e participar de seminários, cursos, congressos e eventos 
correlatos para a discussão de temas relativos juventude e que contribuam para o 
conhecimento da realidade do jovem na sociedade; 

V - realizar campanhas de conscientização direcionadas aos diversos 
setores da comunidade, que tenham como objetivo divulgar as realidades, 
necessidades e potencialidades da juventude; 

VI - fiscalizar e exigir o cumprimento da legislação referente aos direitos 
dos jovens; 

VII - propor a criagao de  canals  de participagao cios jovens junto aos 
órgãos municipais; 
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VIII - examinar propostas, denúncias e queixas relacionadas a ações 
voltadas a  area  da juventude, encaminhadas por qualquer pessoa ou entidade, e a 
elas responder; 

IX - fomentar o associativismo juvenil, prestando apoio e assistência 
.quando solicitado, além de estimular sua participação nos organismos públicos e 
movimentos sociais; 

X - elaborar seu Regimento Interno e normas de funcionamento, que 
serão submetidos ao Prefeito para aprovação; 

XI - convocar a Conferência Municipal da Juventude; e 

XII - elaborar Regimento Interno e normas de funcionamento da 
Conferência Municipal da Juventude, que  sera  submetido ao Prefeito para 
apróvação. 

CAPITULO II 

DA COIV1POSiÇÃO E FUNCIONAMENTO  

Art.  3° 0 Conselho Municipal da Juventude  sera  integrado por 
representantes do Poder Público municipal e da Sociedade Civil, com reconhecida 
atuação na defesa é promoção dos direitos da juventude.  

Art.  4° 0 Conselho Municipal da juventude é composto de forma paritaria 
por: 

I - 6 (seis) representantes do Poder Público municipal, vinculados as  

areas  de: 

a) Assistência Social; 

b) Saúde; 

c) Finanças, 

d) Turismo e Cultura; 

e) Educação, 

f) Esportes e Lazer; 

II - 6 (seis) representantes da Sociedade Civil, pessoas jovens e atuantes 
na defesa e promoção dos direitos da juventude. 

§ 1° Os representantes do Poder Público municipal e -seus respect'vos 
suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos representados. 
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§ 2° Os representantes da Sociedade Civil e seus respectivos suplentes 
serão eleitos pela sociedade civil, por processo eleitoral a ser definido 'pelo 
Conselho. 

§ 3° Todos os membros do Conselho Municipal da Juventude e seus 
respectivos suplentes serão designados pelo Prefeito, respeitadas as indicações 
previstas nesta lei. 

§ 4° 0 Poder Executivo podera convocar qualquer um dos suplentes dos 
representantes da administração direta do Municipio, quando da ausência, 
impedimento ou renuncia de algum titular governamental, assim como qualquer um - 
dos suplentes dos representantes da sociedade civil podera substituir um titular 
eleito pela sociedade civil, quando da eventual ausência, impedimento ou renúncia 
deste. 

§ 5° Os membros do Conselho terão mandato de 2 (dois) anos, podendo 
ser reconduzidos, na condição de representantes do Poder Público municipal, ou 
reeleitos, como representantes da Sociedade Civil, para novo mandato de igual  
period°. 

Art.  5° 0 Presidente e o Vice-Presidente do Conselho Municipal da 
Juventude serão escolhidos, mediante votação, dentre os seus membros, por 
maioria absoluta, devendo haver, no que tange a Presidência e a Vice-Presidência, 
uma alternância entre representantes do Poder Público municipal e da Sociedade 
Civil a cada novo mandato. . 

§ 1° 0 Vice-Presidente do Conselho Municipal da Juventude substituirá o 
Presidente em suas ausências e impedimentos. 

§ 2° 0 Presidente d-6 Conselho Municipal da Juventude poderá convidar 
para participar das reuniões ordinarias e extraordinarias membros dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município, bem como membros do Poder Judiciario do 
Estado de  Sao  Paulo, Ialem do Ministério Público e de pessoas de notória 
especialização em assuntos de interesse da pessoa jovem. 

§ 3° 0 Conselho Municipal da Juventude estruturar-se-6 em Plenário, 
Secretaria, comissões permanentes e grupos tematicos.  

Art.  6° Cada membro do Conselho Municipal da Juventude terá direito a 
um único voto na sessão plenária-, excetuando o Presidente que também exercerá o 
voto de qualidade. 
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Art.  7° A função do ,membro do COnselho Municipal da Juventude não  
sera  remunerada e seu exercicio  sera  considerado de relevante interesse público.  

Art.  8° Perderá o mandato o Conselheiro que: 

I - faltar a três reuniões consecutivas Ou cinco intercaladas, sem 
justificativa; 

II - apresentar rehOncia ao Plenário, que  sera  lida na sessão seguinte 
de sua recepção na Secretaria do Conselho; 

Ill - apresentar procedimento incompativel com a dignidade das funções; 

IV - for condenado em sentença irrecorrivel, por crime ou contravenção 
penal. 

Art.  9° 0 Conselho Municipal da Juventude reunir-se-á mensalmente, em 
carater ordinario, e extraordinariamente, quando necessário, por convocação do seu 
Presidente ou por requerimento da maioria de seus membros. 

Paragrafo único. 0 Conselho Municipal da Juventude formalizara seus 
atos por meio de resoluções aprovadas pela maioria de seus membros.  

,Art.  10. As sessões do Conselho Municipal da Juventude serão públicas, 
precedidas de ampla divulgação.  

Art.  11. Os recursos financeiros para a implantação e manutenção do 
Conselho Municipal da Juventude serão previstos nas peças orçamentárias pr6prias, 
suplementadas, se necessário.  

Art.  12. A primeira indicação dos representantes- governamentais  sera  
feita pelos titulares dos respectivos Departamentos, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contado da publicação desta lei.  

Art.  13. 0 Conselho Municipal da Juventude elaborará o seu regimento 
interno no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua instalação, por meio 
de resolução própria devidamente publicada no Diario Oficial Eletrônico do Municipio 
e ampla divulgação. 

Paragrafo unico O regimento - interno disporá sobre o funcionamento do 
Conselho Municipal da Juventude, as atribuições de seus membros, entre outros 
assuntos. 

CAPITULO  Iii.  

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 
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Art.  14. 0 Poder Executivo proporcionará ao Conselho Municipal de ' 
Juventude o suporte técnico, administrativo e financeiro necessários, garantindo-lhe 

_ condições para o seu pleno e regular funcionamento.  

Art.  15. Deverá ser realizada, com periodicidade_bienal, a Conferência 
Municipal da Juventude, com representação dos diversos setores da sociedade, 
coma finalidade de avaliar a situação da população jovem no Municipio, propor 

- diretrizes para a formulação de políticas públicas voltadas para este segmento e 
promover a realização das eleições para os membros do Conselho, representantes 
da sociedade civil. 

§ 1° A Conferência Municipal da Juventude terá plena autonomia para 
praticar todos os seus atos, especialmente, aqueles voltados a Consecução do 
pleito. 

§ 2° A Conferência Municipal da Juventude terá sua organização e suas 
normas de funcionamento definidas em regimento próprio, aprovado pelo Conselho 
Municipal da Juventude.  

Art.  16. 0 Poder Executivo, por intermédio do Departamento Municipal de 
Assistência Social, constituirá Comissão Eleitoral Pâritária para organizar e realizar a 
eleição dos representantes da sociedade civil para o primeiro mandato.  

Art.  17 Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no que 
couber.  

Art  18. As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias consignadas no Orçamento Programa do Município, suplementadas 
se necessário.  

Art.  19. Esta 	entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turi  a de Paragua Paulista-SP, 6 de julho de 2021. 

sfi 
NIO TAKASHI SASADA (ANTIAN) 

Prefeito 

REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por 
Edital afixado em lugar público de costume 
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